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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE N° 24/2025

1) A ementa do Projeto de Lei nº 24/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Denomina de “2 de Abril - Dia do Autismo” a ponte localizada ao lado do Centro Receptivo “Charbel Gabriel Cury", no Parque Linear "Vereador Oswaldo Moreira Pagani".
2) O artigo 1º do Projeto de Lei nº 24/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Denomina de "2 de Abril – Dia do Autismo” a ponte localizada ao lado do Centro Receptivo “Charbel Gabriel Cury", no Parque Linear "Vereador Oswaldo Moreira Pagani".
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 16 de abril de 2025.

Vereador LELO PAGANI

PSDB

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Lei nº 4.282/2002 dispõe em seu artigo 3º que “Quando a denominação se referir a data, deverá constar ao seu lado a que evento diz respeito, ressalvadas as datas magnas nacionais”, a presente emenda visa modificar a redação da ementa e do artigo 1º do projeto de lei nº 24/2025, de minha autoria, incluindo “Dia do Autismo” na redação, fazendo constar na lei o que se refere o dia 2 de Abril. 
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